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DISPÜE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL t ESPE 
Cl AL.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei f

R E S O L V E :

Artigo le - De conformidade com a Lei n5 1.995 de 29/10/ 92, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secr_e 
taria de Finanças, Sub Secretaria de Contabili
dade um credito adicional, especial, na importân 
cia de CrS 75.000.000,00 (Setenta e cinco mi
lhões de cruzeiros) para repasse à Santa Casa de 
Misericórdia de Lorena junto ao Pronto Socorro 
Municipal.

EXECUTIVO
Sistema Unificado de Saúde-SUS
Subvenções Sociais Cr$ 75.000.000,00

F.P. 13.75.428.2.49 - Contribuição a Santa Casa de Miserico_r 
dia de Lorena Pronto Socorro.
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Artigo 2a - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera c_o 
berto com recursos provenientes de excesso de 
arrecadaçao conforme artigo 43, § Ia do item II 
da Lei 4.320/64.

Artigo 3a - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
blicação revogadas as disposições em contrario.

P.M. de Lorena, 29 de outubro de 1992.
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